
Presidência da República 

Secretaria-Geral 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 13.324, DE 29 DE JULHO DE 2016. 

Mensagem de veto 

Produção de efeito 

Altera a remuneração de servidores e 
empregados públicos; dispõe sobre gratificações 
de qualificação e de desempenho; estabelece 
regras para incorporação de gratificações às 
aposentadorias e pensões; e dá outras 
providências. 

O VICE - PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo 

de PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

DO PLANO GERAL DE CARGOS DO PODER EXECUTIVO 

Art. 1º Os Anexos III , V-A e V-B da Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006 , passam a vigorar 
na forma dos Anexos I , II e III , respectivamente. 

  

I - 10,25% (dez inteiros e vinte e cinco centésimos por cento), a partir de 1º de janeiro de 2014; 

II - 5% (cinco por cento), a partir 1º de janeiro de 2015; 

III - 5,5% (cinco inteiros e cinco décimos por cento), a partir de 1º de agosto de 2016; e 

IV - 5% (cinco por cento), a partir de 1º de janeiro de 2017. 

CAPÍTULO XVII 

DA CARREIRA PREVIDENCIÁRIA 

Art. 24. Os Anexos II-A e III da Lei nº 10.355, de 26 de dezembro de 2001 , passam a vigorar 
na forma dos Anexos XXXVI e XXXVII , respectivamente. 

CAPÍTULO XVIII 

DA CARREIRA DA PREVIDÊNCIA, DA SAÚDE E DO TRABALHO 

Art. 25. Os Anexos IV-A , IV-B e IV-C da Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 2006 , passam a 
vigorar na forma dos Anexos XXXVIII , XXXIX e XL , respectivamente. 

DA CARREIRA DO SEGURO SOCIAL 

Art. 38. A Lei nº 10.855, de 1º de abril de 2004 , passa a vigorar com as seguintes alterações: 
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“Art. 7º .......................................................................... 

§ 1º ............................................................................... 

I - ................................................................................... 

a) cumprimento do interstício de doze meses de efetivo exercício em cada padrão; e 

.............................................................................................. 

II - .................................................................................. 

a) cumprimento do interstício de doze meses de efetivo exercício no último padrão de cada 
classe; 

............................................................................................. 

§ 2º O interstício de doze meses de efetivo exercício para a progressão funcional e para a 
promoção, conforme estabelecido na alínea a dos incisos I e II do § 1º, será: 

...................................................................................” (NR) 

“Art. 11. ....................................................................... 

§ 1º A GDASS será paga observado o limite máximo de cem pontos e o mínimo de setenta 
pontos por servidor, correspondendo cada ponto, nos respectivos níveis e classes, ao valor 
estabelecido no Anexo VI. 

...................................................................................” (NR) 

“Art. 21-B . Fica criado o Comitê Gestor da Carreira do Seguro Social, com a participação da 
direção do Instituto Nacional de Seguro Social, do Ministério do Trabalho e Previdência Social, do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e das representações sindicais dos servidores da 
carreira. 

Parágrafo único. A composição do Comitê a que se refere o caput será paritária entre 
representantes das entidades sindicais e do Governo federal, nos termos de regulamento.” 

Art. 39. Os servidores da Carreira do Seguro Social com progressões e promoções em dezoito 
meses de efetivo exercício, por força da redação dada pela Lei nº 11.501, de 11 de julho de 2007, 
ao art. 7º da Lei nº 10.855, de 1º de abril de 2004 , serão reposicionados, a partir de 1º de janeiro de 
2017, na tabela de Estrutura de Classes e Padrões dos Cargos da Carreira do Seguro Social. 

Parágrafo único. O reposicionamento equivalerá a um padrão para cada interstício de doze 
meses, contado da data de entrada em vigor da Lei nº 11.501, de 11 de julho de 2007 , e não gerará 
efeitos financeiros retroativos. 

Art. 40. Os Anexos IV-A e VI-A da Lei nº 10.855, de 1º de abril de 2004 , passam a vigorar na 

forma dos Anexos LXVIII e LXIX , respectivamente. 

 

I - quando ao servidor que der origem à aposentadoria ou à pensão se aplicar o disposto 
nos arts. 3º , 6º ou 6º -A da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003 , ou no art. 3º 
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da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005 , a gratificação será correspondente: (Incluída 
pela Lei nº 13.464, de 2017) 

a) à média dos valores recebidos nos últimos 60 (sessenta) meses; ou (Incluída pela Lei nº 
13.464, de 2017) 

b) quando percebida durante a atividade por período inferior a 60 (sessenta) meses, ao valor 
correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor máximo do respectivo nível; e (Incluída pela Lei 
nº 13.464, de 2017) 

II - para os demais servidores, aplicar-se-á às aposentadorias e pensões o disposto na Lei nº 
10.887, de 18 de junho de 2004 , ou, conforme o caso, na Lei nº 12.618, de 30 de abril de 
2012 . (Incluída pela Lei nº 13.464, de 2017) 

Art. 67. Ato do Poder Executivo disporá sobre os critérios gerais a serem observados para a 
realização das avaliações de desempenho institucional e individual da GDTAF. 

Parágrafo único. Até que seja editado o regulamento de que trata o caput , serão observados 
os critérios previstos no Decreto nº 7.133, de 19 de março de 2010 . 

Art. 68. Os critérios e procedimentos específicos de avaliação institucional e individual e de 
atribuição da GDTAF serão estabelecidos em ato do Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento. 

Art. 69. O desenvolvimento do servidor ocupante de cargo de nível intermediário do 
PCTAF ocorrerá mediante progressão funcional e promoção, na forma do regulamento. 

§ 1º Para fins do disposto no caput , a progressão funcional é a passagem do servidor de um 
padrão para outro imediatamente superior, dentro de uma mesma classe, e a promoção é a 
passagem do servidor do último padrão de uma classe para o padrão inicial da classe imediatamente 
superior, observados os seguintes requisitos: 

I - para fins de progressão: 

a) cumprimento de interstício mínimo de doze meses em cada padrão; e 

b) obtenção de, no mínimo, 80% ( oitenta por cento) na avaliação de desempenho 
individual, nos termos do regulamento; e 

II - para fins de promoção: 

a) cumprimento de interstício mínimo de doze meses de efetivo exercício no último padrão de 
cada classe; e 

b) obtenção de, no mínimo, 90% (noventa por cento) na avaliação de desempenho individual 
realizada no último padrão da classe, nos termos do regulamento. 

§ 2º O interstício de doze meses de efetivo exercício para a progressão funcional e para a 
promoção a que se refere o caput : 

I - será computado a partir do efetivo exercício; 

II - será computado em dias, descontados os afastamentos remunerados que não forem 
legalmente considerados de efetivo exercício; e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc47.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13464.htm#art45
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13464.htm#art45
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13464.htm#art45
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13464.htm#art45
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13464.htm#art45
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13464.htm#art45
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.887.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.887.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12618.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12618.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13464.htm#art45
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Decreto/D7133.htm


III - terá seu cômputo interrompido nos casos em que o servidor se afastar sem remuneração, 
sendo reiniciado a partir do retorno à atividade. 

Art. 70. O desenvolvimento do servidor ocupante de cargo de nível auxiliar do PCTAF ocorrerá 
mediante progressão funcional, na forma do regulamento. 

Parágrafo único. A progressão funcional a que se refere o caput é a passagem do servidor de 
um padrão para outro imediatamente superior, dentro de uma mesma classe, observados os 
seguintes requisitos: 

I - cumprimento de interstício mínimo de doze meses em cada padrão; e 

II - obtenção de, no mínimo, 80% (oitenta por cento) na avaliação de desempenho individual, 
nos termos do regulamento. 

Art. 71. A avaliação de desempenho individual realizada para o pagamento da GDTAF poderá 
ser utilizada para fins de progressão funcional e de promoção. 

Art. 72. Na contagem do interstício necessário à progressão funcional e à promoção, será 
aproveitado o tempo computado da data da última promoção ou progressão até a data em que tiver 
sido feito o enquadramento no PCTAF. 

Art. 73. Fica vedada a redistribuição dos cargos de Técnico de Laboratório, Agente de 
Atividades Agropecuárias, Agente de Inspeção Sanitária e Industrial de Produtos de Origem Animal, 
Auxiliar Operacional em Agropecuária e Auxiliar de Laboratório. 

Art. 74. Até que sejam editados os regulamentos de que tratam os arts. 70 e 71, as 
progressões e promoções dos servidores integrantes do PCTAF serão concedidas com base nos 
critérios previstos no Decreto nº 84.669, de 29 de abril de 1980. 

Art. 75. O enquadramento dos servidores nos cargos correspondentes do PCTAF não 
representa, para qualquer efeito legal, inclusive para efeito de aposentadoria e de incorporação da 
gratificação de desempenho, descontinuidade em relação aos cargos e às atribuições atuais 
desenvolvidas pelos servidores ocupantes de cargos efetivos objeto de enquadramento. 

CAPÍTULO XXIX 

DA CARREIRA DE ESPECIALISTA EM MEIO AMBIENTE E PLANO ESPECIAL DE CARGOS 
DO MINISTÉRIO 

DO MEIO AMBIENTE E DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS 
NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA 

Art. 76. A Lei nº 10.410, de 11 de janeiro de 2002 , passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 11. ...................................................................... 

............................................................................................. 

§ 2º .............................................................................. 

............................................................................................. 

III – (VETADO); 
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IV - (VETADO). 

§ 2º -A. (VETADO). 

...................................................................................” (NR) 

“Art. 13-A. ................................................................... 

I - (VETADO): 

...................................................................................” (NR) 

“Art. 13-B. (VETADO). 

.............................................................................................. 

§ 3º A Gratificação de Qualificação de que trata o caput será concedida em três níveis, de 
acordo com os valores constantes do Anexo IV, observados os seguintes parâmetros: 

I - para os ocupantes de cargos de nível superior: 

a) Gratificação de Qualificação - GQ Nível I, observado o requisito mínimo de certificado de 
conclusão de curso de pós-graduação em sentido amplo; 

b) Gratificação de Qualificação - GQ Nível II, observado o requisito mínimo de titulação de 
mestrado, na forma do regulamento; ou 

c) Gratificação de Qualificação - GQ Nível III, observado o requisito mínimo de titulação de 
doutorado, na forma do regulamento; e 

II - para os ocupantes de cargos de Técnicos Administrativos e Técnicos Ambientais: 

a) Gratificação de Qualificação - GQ Nível I, observados os requisitos mínimos de certificado 
de conclusão com aproveitamento em cursos de capacitação ou de qualificação profissional que 
totalizem cento e oitenta horas, na forma do regulamento; 

b) Gratificação de Qualificação - GQ Nível II, observados os requisitos mínimos de certificado 
de conclusão, com aproveitamento, de cursos de capacitação ou de qualificação profissional que 
totalizem duzentas e cinquenta horas, na forma do regulamento; ou 

c) Gratificação de Qualificação - GQ Nível III, observados os requisitos mínimos de certificado 
de conclusão, com aproveitamento, de cursos de capacitação ou de qualificação profissional que 
totalizem trezentas e sessenta horas ou diploma de curso de graduação ou certificado de conclusão 
de curso de Especialização , na forma do regulamento. 

...................................................................................” (NR) 

Art. 77. A Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006 , passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 17-G. .................................................................... 

.............................................................................................. 
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§ 2º A Gratificação de Qualificação de que trata o caput será concedida em três níveis, de 
acordo com os valores constantes do Anexo X-A, observados os seguintes parâmetros: 

I - Gratificação de Qualificação - GQ Nível I, observados os requisitos mínimos de certificado 
de conclusão com aproveitamento em cursos de capacitação ou de qualificação profissional que 
totalizem cento e oitenta horas, na forma do regulamento; 

II - Gratificação de Qualificação - GQ Nível II, observados os requisitos mínimos de certificado 
de conclusão com aproveitamento em cursos de capacitação ou de qualificação profissional que 
totalizem duzentas e cinquenta horas, na forma do regulamento; ou 

III - Gratificação de Qualificação - GQ Nível III, observados os requisitos mínimos de certificado 
de conclusão, com aproveitamento, de cursos de capacitação ou de qualificação profissional que 
totalizem trezentas e sessenta horas ou diploma de curso de graduação ou certificado de conclusão 
de curso de Especialização, na forma do regulamento. 

....................................................................................” (NR) 

Art. 78. Os Anexos I , II , III e IV da Lei nº 10.410, de 11 de janeiro de 2002 , passam a vigorar 
na forma dos Anexos LXXIX , LXXX, LXXXI e LXXXII , respectivamente. 

Art. 79. Os Anexos I e II da Lei nº 11.156, de 29 de julho de 2005 , passam a vigorar na forma 
dos Anexos LXXXIII e LXXXIV , respectivamente. 

Art. 80. Os Anexos VIII , X e X-A da Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006 , passam a vigorar 
na forma dos Anexos LXXXV , LXXXVI e LXXXVII, respectivamente. 

CAPÍTULO XXX 

DOS CARGOS DE MÉDICO DO PODER EXECUTIVO 

Art. 81. Os Anexos XLV e XLVIII da Lei nº 12.702, de 7 de agosto de 2012 , passam a vigorar 
na forma dos Anexos LXXXVIII e LXXXIX , respectivamente. 

CAPÍTULO XXXI 

DO PLANO DE CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS DOS 

EX-TERRITÓRIOS FEDERAIS - PCC-EXT 

Art. 82. Os Anexos V , VI e VII da Lei nº 12.800, de 23 de abril de 2013 , passam a vigorar 

na forma dos Anexos XC , XCI e XCII , respectivamente. 

CAPÍTULO XXXII 

DOS CARGOS DA SECRETARIA DE PATRIMÔNIO DA UNIÃO 

Art. 83. O Anexo VI da Lei nº 11.095, de 13 de janeiro de 2005 , passa a vigorar na forma 
do Anexo XCIII. 

CAPÍTULO XXXIII 

DA CARREIRA DE AUDITOR FISCAL FEDERAL AGROPECUÁRIO 
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Art. 84. O Anexo I da Lei nº 10.883, de 16 de junho de 2004 , passa a vigorar na forma 
do Anexo XCIV . 

CAPÍTULO XXXIV 

DA GRATIFICAÇÃO DE APOIO À EXECUÇÃO DE ATIVIDADES DA COMISSÃO EXECUTIVA 
DO PLANO DA LAVOURA CACAUEIRA - GECEPLAC 

Art. 85. O art. 2º da Lei nº 12.702, de 7 de agosto de 2012 , passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 2º Fica instituída a Gratificação de Apoio à Execução de Atividades da Comissão 
Executiva do Plano da Lavoura Cacaueira - GECEPLAC, devida aos titulares de cargos de 
provimento efetivo regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 , integrantes do Plano Geral 
de Cargos do Poder Executivo - PGPE, de que trata a Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006 , ou 
do Plano de Carreira dos Cargos de Atividades Técnicas e Auxiliares de Fiscalização Agropecuária - 
PCTAF, lotados e em efetivo exercício na Ceplac, enquanto permanecerem nessa condição. 

.............................................................................................. 

§ 3º A Geceplac será paga em conjunto com a Gratificação de Desempenho do Plano Geral de 
Cargos do Poder Executivo - GDPGPE ou com a Gratificação de Desempenho de Atividade Técnica e 
Auxiliar em Fiscalização Agropecuária - GDTAF, e não servirá de base de cálculo para quaisquer 
outros benefícios ou vantagens. 

...................................................................................” (NR) 

CAPÍTULO XXXV 

DA ABERTURA DE PRAZO PARA INGRESSO NO QUADRO EM EXTINÇÃO DE COMBATE 
ÀS ENDEMIAS 

Art. 86. Fica aberto, pelo prazo de noventa dias, contado da data de entrada em vigor desta 
Lei, o período para os empregados públicos ativos de que trata o art. 15 da Lei nº 11.350, de 5 de 
outubro de 2006 , formalizarem opção irretratável, na forma do Termo de Opção constante do Anexo 
XCV, para ingresso no Quadro em Extinção de Combate às Endemias de que trata a Lei nº 13.026, 
de 3 de setembro de 2014. 

Parágrafo único. Os efeitos financeiros da opção de que trata o caput ocorrerão a partir da 
data da formalização do Termo de Opção. 

CAPÍTULO XXXVI 

DA OPÇÃO REFERENTE ÀS GRATIFICAÇÕES DE DESEMPENHO 

Art. 87. É facultado aos servidores, aos aposentados e aos pensionistas que estejam sujeitos 
ao disposto nos arts. 3º , 6º ou 6º-A da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003 , ou 
no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005, optar pela incorporação de 
gratificações de desempenho aos proventos de aposentadoria ou de pensão, nos termos dos arts. 88 
e 89, relativamente aos seguintes cargos, planos e carreiras: 

I -   

II   
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III - Carreira Previdenciária, de que trata a Lei nº 10.355, de 26 de dezembro de 2001 ; 

IV - Plano de Classificação de Cargos, de que trata a Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 
1970 ; 

V - Carreira da Seguridade Social e do Trabalho, de que trata a Lei nº 10.483, de 3 de julho de 
2002 ; 

XIII - Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho, de que trata a Lei nº 11.355, de 19 de 
outubro de 2006 ; 

XIV - Plano Especial de Cargos da Embratur, de que trata a Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 
2006 ; 

Parágrafo único. A opção de que trata o caput somente poderá ser exercida se o servidor tiver 
percebido gratificações de desempenho por, no mínimo, sessenta meses, antes da data da 
aposentadoria ou da instituição da pensão. 

Art. 88. Os servidores de que trata o art. 87 podem optar, em caráter irretratável, 
pela incorporação de gratificações de desempenho aos proventos de aposentadoria ou de pensão, 
nos seguintes termos: 

I - a partir de 1º de janeiro de 2017: 67% (sessenta e sete por cento) do valor referente à média 
dos pontos da gratificação de desempenho recebidos nos últimos sessenta meses de atividade; 

II - a partir de 1º de janeiro de 2018: 84% (oitenta e quatro por cento) do valor referente à 
média dos pontos da gratificação de desempenho recebidos nos últimos sessenta meses de 
atividade; e 

III - a partir de 1º de janeiro de 2019: o valor integral da média dos pontos da gratificação de 
desempenho recebidos nos últimos sessenta meses de atividade. 

§ 1º Para fins de cálculo do valor devido, o percentual da média dos pontos de que tratam os 
incisos I a III do caput será aplicado sobre o valor do ponto correspondente ao posicionamento do 
servidor na tabela remuneratória na data da aposentadoria ou da instituição da pensão, respeitadas 
as alterações relativas a posicionamentos decorrentes de legislação específica. 

§ 2º A opção de que trata o caput deverá ser formalizada no momento do requerimento da 
aposentadoria ou, no caso de falecimento do servidor em atividade, no momento do requerimento da 
pensão. 

§ 3º O termo de opção assinado pelo servidor no momento do requerimento da aposentadoria 
condiciona a pensão que vier a ser instituída. 

§ 4º No caso de falecimento do servidor em atividade, o termo de opção que venha a ser 
firmado por um pensionista condiciona os demais, ressalvada a possibilidade de os demais 
pensionistas manifestarem rejeição, a qualquer tempo, ao termo firmado. 

§ 5º Eventual diferença entre o valor que o servidor ou o pensionista receberia antes da opção 
e o valor decorrente da aplicação das regras dos incisos I e II do caput será paga a título de parcela 
complementar, de natureza provisória, até a implantação das parcelas subsequentes. 

Art. 89. Para as aposentadorias e pensões já instituídas na data de vigência desta Lei, a opção, 
em caráter irretratável, pela incorporação de gratificações de desempenho aos proventos nos termos 
dos incisos I a III do caput do art. 88 deverá ser feita da data de entrada em vigor desta Lei até 31 de 
outubro de 2018. 
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§ 1º O termo de opção assinado pelo aposentado condiciona a pensão que vier a ser instituída. 

§ 2º Na hipótese de haver mais de um pensionista de um mesmo instituidor, aplica-se o 
disposto no § 4º do art. 88. 

§ 3º Eventual diferença entre o valor que o aposentado ou o pensionista recebia antes da 
opção e o valor decorrente da aplicação das regras dos incisos I e II do caput do art. 88 será paga a 
título de parcela complementar, de natureza provisória, até a implantação das parcelas subsequentes. 

Art. 90. Para fins do disposto no § 5º do art. 88 e no § 3º do art. 89, será considerado o valor do 
ponto vigente a partir de 1º de janeiro de 2017. 

Art. 91. A opção de que tratam os arts. 88 e 89 somente será válida com a assinatura de termo 
de opção na forma do Anexo XCVI , que incluirá a expressa concordância do servidor, do aposentado 
ou do pensionista com: 

I - a forma, os prazos e os percentuais definidos nos arts. 88 e 89; 

II - a renúncia à forma de cálculo de incorporação da gratificação de desempenho reconhecida 
por decisão administrativa; e 

III - a renúncia ao direito de pleitear, na via administrativa, quaisquer valores ou vantagens 
decorrentes da forma de cálculo da gratificação de desempenho incorporada aos proventos de 
aposentadoria e pensão, exceto em caso de comprovado erro material. 

Parágrafo único. Na hipótese de pagamento em duplicidade de valores referentes às 
gratificações de desempenho previstas nesta Lei, fica o ente público autorizado a reaver a 
importância paga a maior administrativamente, por meio de desconto direto nos proventos. 

CAPÍTULO XXXIX 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 98. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de 
agosto de 2015, ou, se posterior, a partir da data de sua publicação, nas hipóteses em que não 
estiver especificada outra data no corpo desta Lei ou em seus Anexos. 

Brasília, 29 de julho de 2016; 195º da Independência e 128º da República. 

MICHEL TEMER 

Henrique Meirelles 

Esteves Pedro Colnago Júnior 

José Sarney Filho 
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